
25/08/2020

Número: 0012227-24.2019.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção B da 22ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 13/02/2019 

 Valor da causa: R$ 7.762,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

LEONIDAS MARTINS FERREIRA (AUTOR) DIEGO MEDEIROS PAPARIELLO (ADVOGADO)

CAMILLA ALMEIDA LOPES TAVARES (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

41215
676

13/02/2019 17:14 Petição Inicial Petição Inicial

41215
776

13/02/2019 17:14 LEONIDAS - PROC Outros (Documento)

41215
786

13/02/2019 17:14 LEONIDAS - BO Outros (Documento)

41215
789

13/02/2019 17:14 LEONIDAS---DOC-MED-1-5 Outros (Documento)

41215
799

13/02/2019 17:14 LEONIDAS---DOC-MED-6-10 Outros (Documento)

41216
056

13/02/2019 17:14 LEONIDAS---DOC-MED-11-15-1-3 Outros (Documento)

41215
958

13/02/2019 17:14 LEONIDAS---DOC-MED-11-15-4-5 Outros (Documento)

41215
814

13/02/2019 17:14 LEONIDAS---DOC-MED-16-20 Outros (Documento)

41215
827

13/02/2019 17:14 LEONIDAS---DOC-MED-21-24 Outros (Documento)

41215
829

13/02/2019 17:14 LEONIDAS---DOC-MED-25-27 Outros (Documento)

41215
923

13/02/2019 17:14 LEONIDAS - PAG Outros (Documento)

41215
931

13/02/2019 17:14 LEONIDAS - RG Outros (Documento)

41215
940

13/02/2019 17:14 LEONIDAS - CONTRATO Outros (Documento)

41348
487

19/02/2019 13:51 Despacho Despacho

41560
846

20/02/2019 14:42 Intimação Intimação

41560
847

20/02/2019 14:42 Citação Citação

42276
880

12/03/2019 14:19 Contestação Contestação



42276
949

12/03/2019 14:19 2574864_CONTESTACAO_01 Petição em PDF

42956
087

26/03/2019 14:25 Petição Petição

42956
272

26/03/2019 14:25 ANEXO Outros (Documento)

42956
276

26/03/2019 14:25 2574864_ELABORAR JUNTADA DE DOCS_01 Petição em PDF

43353
921

03/04/2019 15:19 Certidão Certidão

43354
036

03/04/2019 15:19 AR CIT Aviso de recebimento (AR)

44746
025

07/05/2019 14:51 Certidão Certidão

44746
031

07/05/2019 14:55 Intimação Intimação

44747
382

07/05/2019 14:55 Intimação Intimação

45066
418

14/05/2019 11:45 Petição em PDF Petição em PDF

45523
668

22/05/2019 14:47 Petição Petição

45523
673

22/05/2019 14:47 ANEXO 2 Outros (Documento)

45523
672

22/05/2019 14:47 ANEXO 1 Outros (Documento)

45525
533

22/05/2019 14:47 2574864_JUNTADA_DE_HONORARIOS_PERICIAIS
_JUR_01

Petição em PDF

45526
588

22/05/2019 15:02 Intimação Intimação

45526
589

22/05/2019 15:02 Intimação Intimação

46728
115

14/06/2019 18:26 Certidão Certidão

46728
116

14/06/2019 18:26 INTIMAÇÃO -  LEONIDAS MARTINS 22B Aviso de recebimento (AR)

48956
281

08/08/2019 09:37 Ausência Petição em PDF

49909
510

27/08/2019 16:21 Intimação Intimação

51831
575

03/10/2019 14:30 Intimação Intimação

51833
502

03/10/2019 14:36 Certidão Certidão

53482
237

05/11/2019 18:52 Certidão Certidão

57877
088

12/02/2020 18:55 Sentença Sentença

57925
568

13/02/2020 14:40 Intimação Intimação

61772
051

12/05/2020 13:21 Certidão Certidão

61772
081

13/05/2020 18:41 Alvará Alvará

61913
299

14/05/2020 15:00 Intimação Intimação

62407
825

25/05/2020 10:44 Petição Petição

62408
734

25/05/2020 10:44 2574864_PETICAO_INTERLOCUTORIA_01 Petição em PDF

62434
359

26/05/2020 17:28 Despacho Despacho

63596
035

17/06/2020 11:34 Ofício Ofício

64603
045

13/07/2020 17:43 Intimação Intimação

64798
697

16/07/2020 16:30 Certidão Certidão



64798
702

16/07/2020 16:30 Comprovante de envio CEF Outros (Documento)

65025
330

21/07/2020 16:46 Certidão Certidão

65026
333

21/07/2020 16:46 Ofício nº 1515/2020/2717, referente Caixa Econômica Outros (Documento)

65026
343

21/07/2020 16:46 conta migrada Outros (Documento)

65026
344

21/07/2020 16:46 migracao Outros (Documento)

65389
827

10/08/2020 14:00 Alvará Alvará

66262
439

13/08/2020 12:57 Intimação Intimação

66262
446

13/08/2020 12:59 Certidão Certidão



 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ____º VARA CÍVEL DA

COMARCA DE RECIFE - PERNAMBUCO.  

  

  

  

LEONIDAS MARTINS FERREIRA, brasileiro, solteiro, autônomo, portador cédula de

identidade n° 3009068 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o n° 447.859.254-34, domiciliado

na Av. Saldanha Marinho, nº 83, IPSEP – Recife/PE CEP: 51190-660 vem, à presença de V.

Exa., por intermédio de seus advogados in fine assinados, procuração anexa (doc.1), para

propor, com fulcro no artigo 3º da Lei 6.194/74 e demais disposições aplicáveis à matéria

presente
 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT,
 

assim como em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A,

pessoa jurídica de direito privado, com endereço para notificações na Rua Senador Dantas, nº 74,

5º andar, Centro – Rio de Janeiro – RJ, CEP: 20.031-205, CNPJ: 09248608/0001-04, pelas

razões de fato e de Direito a seguir articuladas: 

 
 

DA JUSTIÇA GRATUITA
 

O requerente solicita a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, tendo

em vista que o mesmo não possui condições de arcar com as custas do processo, sem prejuízo

de seu próprio sustento ou de sua família, razão pela qual apresenta sua declaração de

insuficiência de recursos.
 

DO INTERESSE DE CONCILIAR

 

                      Declara a parte demandante de tem interesse de conciliar, está aberta a

proposta de acordo por parte da réu.  Porém dispensa a realização da audiência de conciliação e

mediação.

 

                                 Por se tratar de matéria que é necessário a realização de perícia médica,

pleiteia pelo encaminhamento da parte autora para a realização da mesma, sendo a única forma

de quantificar o dano suportado pelo autor.

  

DO PEDIDO LIMINAR 

                          Considerando que o requerente, por meio de seus advogados infra

assinados, vem solicitar complemento de indenização do Seguro DPVAT, que obteve saldo

em solicitação administrativa. 

                            No entanto entende que os valores recebidos foram muito abaixo daqueles que

deveria auferir decorrente da lesão. 
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Requer LIMINARMENTE que tal ação seja prontamente ao seu recebimento

 encaminhada a perícia na própria vara, conforme ofício de autorização em anexo. 

  

DOS FATOS
 

O requerente estava conduzindo uma motocicleta nas proximidades do

Imbiribeira – Recife no dia 08/04/2017, quando perdeu o controle do veículo em decorrência de

agua de chuva na pista, sofrendo uma grave queda, após o acidente foi socorrida por uma equipe

dos BOMBEIROS para a UPA DA IMBIRIBEIRA, conforme Boletim de Ocorrência Policial.
 

No referido hospital foi constatado DEBILIDADE PERMANENTE EM

DECORRÊNCIA DE FRATURA DA PERNA, conforme Documentos hospitalares. 

  

Entrando-se administrativamente perante a requerida, solicitando o

pagamento do seguro obrigatório, que lhe era de direito, e mesmo a seguradora ré ciente da

invalidez permanente do requerente este recebeu a quantia de R$ 1.687,50 (um mil seiscentos

e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Vale salientar que a invalidez do requerente já foi atestada pela própria

seguradora, vez que reconhecendo a incapacidade adquirida do requerente efetuou apenas parte

do pagamento devido, mesmo sabendo que o valor efetivamente devido era bem superior. 

  

DO DIREITO 

Em conformidade com o art. 3º da lei nº 6.194/74, os danos pessoais

cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e

despesas de assistência médica e suplementar, vejamos o que nos diz este artigo com sua

alínea: 

Art. 2º Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-Lei nº 73, de 21 de

novembro de 1966, a alínea "l" nestes termos: 

"Art. 20...l. Danos pessoais causados por veículos automotores de via

terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não." 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da

existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia

de responsabilidade do seguro. 

Vale ressaltar que acidentes desta natureza geram uma indenização no

valor de R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais), e apenas liberou a quantia de, R$

1.687,50 (um mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o que é um absurdo, já

que restou o valor de R$ 7.762,50 (sete mil setecentos e sessenta e dois reais e cinquenta

centavos). 

Vale ainda salientar que a seguradora ré abusa de sua posição na relação

obrigacional e não cumpre com a sua obrigação imposta em lei, tornando a efetivação do direito

dos segurados do DPVAT cada vez mais difícil. 

Ao descumprir uma obrigação legal, a seguradora ré torna um processo que
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deveria durar cerca de 30 dias, em um calvário que normalmente se estende por vários anos,

fazendo com que pessoas acidentadas e extremamente debilitadas tenham que passar por

constrangimentos por falta de dinheiro, já que sem condições de trabalhar e sem o dinheiro do

seguro, que lhe é de direito, precisam pedir ajuda a terceiros e até contrair empréstimos a juros

altíssimos. Além do constrangimento de ver o seu direito tolhido sem o menor escrúpulo e receber

um valor bem inferior ao esperado. 

Vale salientar que a seguradora ré sempre contesta as alegações dos

demandantes informando que a quantia já liberada fora paga de acordo com a lesão atestada. No

entanto, a simples afirmação não é suficiente, pois a seguradora nunca informa o procedimento

realizado para chegar a tal conclusão, podendo-se afirmar que a mesma faz o pagamento de

valores sem o menor sentido, razão pela qual vem a juízo impugnar os percentuais aplicados pela

seguradora ré no âmbito administrativo do Seguro DPVAT. 

Não merecendo prosperar qualquer SIMPLES alegação da seguradora ré de

que realizou a liquidação do sinistro corretamente, tentando ludibriar o entendimento de vossa

excelência e prejudicar o direito do demandante através de leis e tabelas, a menos que haja a

comprovação cabal de que o exposto esteja subsumido ao presente caso. 

  

  

  

DO PEDIDO  

Ante todo o exposto, requer: 

1) Que seja concedido LIMINARMENTE que tal ação seja prontamente ao

seu recebimento encaminhada a perícia na própria  vara. 

2) A citação da Requerida no endereço supra citado, para querendo,

responder nos termos da presente ação sob pena de revelia e confissão. 

3) Que seja julgado procedente o pedido, condenando a requerida ao

Pagamento do Seguro Obrigatório - DPVAT, conforme determinado em lei, no valor de R$

7.762,50 (sete mil setecentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

4) A parte autora solicita, expressamente, no presente estágio processual, o

Dr. Diego Medeiros Papariello, inscrito na OAB/PE sob o nº 29.143, como sendo aquele

incumbido de receber as intimações dos ulteriores atos processuais, seja por meio do Diário da

Justiça ou por carta. Desde já sito na RUA BARTOLOMEU DE MEDEIROS, Nº104,

GUADAPULE, OLINDA-PE, CEP: 53.240-540, TELEFONE: 32414001, 988765452, 996565452

como endereço para receber as intimações, notificações e demais atos processuais, como

endereço para receber as intimações, notificações e demais atos processuais. 

5) Aplicação de juros moratórios de 1% ao mês a partir da data do

pagamento do seguro, com a condenação em honorários advocatícios em 20% do valor da

causa. 

6) Seja concedido os benefícios da Justiça Gratuita, por ser o requerente 

pessoa pobre nos termos da Lei n° 1060/50. 

  

DAS PROVAS 
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Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos. 

Dá-se a causa o valor R$ 7.762,50 (sete mil setecentos e sessenta e dois

reais e cinquenta centavos), mais correção monetária do datado acidente (08/04/2017) e os

juros moratórios a serem calculados a partir da citação válida. 

  

Termos em que, 

Pede deferimento. 

  

Recife, 13 de FEVEREIRO de 2019. 
  
  
Diego Medeiros Papariello                     Camilla A. L.
Tavares                                                               
          OAB-PE 29.143                              OAB-PE 32.262 
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SINISTRO 3180350068 - Resultado de consulta por beneficiário
 
VÍTIMA LEONIDAS MARTINS FERREIRA
COBERTURA Invalidez

 PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO CIA EXCELSIOR DE
SEGUROS

 BENEFICIÁRIO LEONIDAS MARTINS FERREIRA
CPF/CNPJ: 44785925434

Posição em 08-10-2018 11:23:23 
 

Seu pedido de indenização foi concluído com a liberação do pagamento. O valor abaixo será
creditado na conta que você indicou no formulário de autorização de pagamento. O prazo para o
banco confirmar o pagamento é de até 5 dias úteis. Caso não identifique o valor em sua conta após
esse período, volte a consultar o processo aqui no site. 

 
Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

01/10/2018   R$ 1.687,50 R$ 0,00 R$ 1.687,50
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 22ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810214

Processo nº 0012227-24.2019.8.17.2001
AUTOR: LEONIDAS MARTINS FERREIRA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Tendo em vista a declaração prestada, sob as penas da lei, defiro os benefícios da justiça
gratuita, nos termos do art. 98 do NCPC.
Trata-se de Ação de Cobrança de Indenização Securitária – DPVAT, da qual ainda não consta a
realização de perícia acerca da dimensão dos danos físicos sofridos pela parte demandante,
prova imprescindível à resolução do mérito da demanda e à possibilidade de oferecimento de
uma proposta de conciliação pela ré.
Dessa forma, entendo que é o caso de, na forma do art. 381, II, do Novo Código de Processo
Civil, antecipar a produção dessa prova, com o fim de facilitar a autocomposição entre os
litigantes, bem como, em face do grande número de processos que versam sobre a mesma
matéria, possibilitar ao perito realizar o maior número de perícias possível, em atenção à
economia e celeridade processuais.
Diante do exposto, determino a antecipação da confecção da prova de índole pericial, visando a
comprovar a existência e o grau das lesões sofridas pela parte autora.
Nomeio enquanto perito do Juízo o Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO,
CRM-PE n. 16868, fixando seus honorários em R$ 200,00 (duzentos reais), conforme a
convenção entabulada entre a Seguradora Líder e o TJPE (DVAT/JUR-583/2015 e Ofício nº
005/2015-TJPE/CGSRCAC).
Assim, intime-se a parte ré para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetivar o depósito judicial do
valor de R$ 200,00 (duzentos reais) e, querendo, oferecer quesitos complementares, para além
de indicar perito assistente.
Intime-se também a parte autora para tomar ciência da presente decisão e, de igual sorte,
querendo, oferecer quesitos complementares e indicar perito assistente.
Após o decurso do prazo e a apresentação do comprovante de depósito judicial, proceda a
secretaria o agendamento do exame pelo perito e intimação pessoal da promovente.
Intimem-se, também, através do Sistema PJE, as rés e os patronos das partes.
Após a realização da perícia, intimem-se os litigantes para, em 15 (quinze) dias, manifestarem-se
sobre o seu resultado.
Cumpra-se.
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Recife, ____ de fevereiro de 2019.
 
Maria Cristina Souza Leão de Castro
Juíza de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 22ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0012227-24.2019.8.17.2001 

AUTOR: LEONIDAS MARTINS FERREIRA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 22ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 41348487, conforme segue transcrito abaixo:

" DESPACHO Tendo em vista a declaração prestada, sob as penas da lei, defiro os benefícios da justiça gratuita, nos

termos do art. 98 do NCPC. Trata-se de Ação de Cobrança de Indenização Securitária – DPVAT, da qual ainda não

consta a realização de perícia acerca da dimensão dos danos físicos sofridos pela parte demandante, prova

imprescindível à resolução do mérito da demanda e à possibilidade de oferecimento de uma proposta de conciliação

pela ré. Dessa forma, entendo que é o caso de, na forma do art. 381, II, do Novo Código de Processo Civil, antecipar a

produção dessa prova, com o fim de facilitar a autocomposição entre os litigantes, bem como, em face do grande

número de processos que versam sobre a mesma matéria, possibilitar ao perito realizar o maior número de perícias

possível, em atenção à economia e celeridade processuais. Diante do exposto, determino a antecipação da confecção

da prova de índole pericial, visando a comprovar a existência e o grau das lesões sofridas pela parte autora. Nomeio

enquanto perito do Juízo o Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM-PE n. 16868, fixando seus

honorários em R$ 200,00 (duzentos reais), conforme a convenção entabulada entre a Seguradora Líder e o TJPE

(DVAT/JUR-583/2015 e Ofício nº 005/2015-TJPE/CGSRCAC). Assim, intime-se a parte ré para, no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, efetivar o depósito judicial do valor de R$ 200,00 (duzentos reais) e, querendo, oferecer quesitos

complementares, para além de indicar perito assistente. Intime-se também a parte autora para tomar ciência da

presente decisão e, de igual sorte, querendo, oferecer quesitos complementares e indicar perito assistente. Após o

decurso do prazo e a apresentação do comprovante de depósito judicial, proceda a secretaria o agendamento do exame

pelo perito e intimação pessoal da promovente. Intimem-se, também, através do Sistema PJE, as rés e os patronos das

partes. Após a realização da perícia, intimem-se os litigantes para, em 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o seu

resultado. Cumpra-se. Recife, ____ de fevereiro de 2019. Maria Cristina Souza Leão de Castro Juíza de Direito"

RECIFE, 20 de fevereiro de 2019.

RAQUEL PONTUAL FALCAO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 22ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0012227-24.2019.8.17.2001 

AUTOR: LEONIDAS MARTINS FERREIRA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

RECIFE, 20 de fevereiro de 2019.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74 - 5 andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, RAQUEL PONTUAL FALCAO, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

RAQUEL PONTUAL FALCAO 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19021317140299500000040614139
Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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CONTESTAÇÃO
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 22ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0012227-24.2019.8.17.2001 

AUTOR: LEONIDAS MARTINS FERREIRA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO de SEGURADORA

LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 3 de abril de 2019

CARINA CABRAL PERES 
Diretoria Cível do 1º Grau 

Num. 43353921 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CARINA CABRAL PERES - 03/04/2019 15:19:17
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19040315191773500000042710231
Número do documento: 19040315191773500000042710231
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 22ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0012227-24.2019.8.17.2001 

AUTOR: LEONIDAS MARTINS FERREIRA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) PAULO FERNANDO

BEZERRA DE MENEZES FILHO - CPF: 009.226.694-06. 

RECIFE, 7 de maio de 2019.

ALUSKA SUYANNE MARQUES DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 44746025 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALUSKA SUYANNE MARQUES DA SILVA - 07/05/2019 14:51:49
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19050714514962700000044073109
Número do documento: 19050714514962700000044073109



 

 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 22ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0012227-24.2019.8.17.2001 

AUTOR: LEONIDAS MARTINS FERREIRA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 22ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID     41348487 , conforme segue transcrito abaixo:

" Tendo em vista a declaração prestada, sob as penas da lei, defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos do art.

98 do NCPC. Trata-se de Ação de Cobrança de Indenização Securitária – DPVAT, da qual ainda não consta a

realização de perícia acerca da dimensão dos danos físicos sofridos pela parte demandante, prova imprescindível à

resolução do mérito da demanda e à possibilidade de oferecimento de uma proposta de conciliação pela ré. Dessa

forma, entendo que é o caso de, na forma do art. 381, II, do Novo Código de Processo Civil, antecipar a produção dessa

prova, com o fim de facilitar a autocomposição entre os litigantes, bem como, em face do grande número de processos

que versam sobre a mesma matéria, possibilitar ao perito realizar o maior número de perícias possível, em atenção à

economia e celeridade processuais. Diante do exposto, determino a antecipação da confecção da prova de índole

pericial, visando a comprovar a existência e o grau das lesões sofridas pela parte autora. Nomeio enquanto perito do

Juízo o Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM-PE n. 16868, fixando seus honorários em R$

200,00 (duzentos reais), conforme a convenção entabulada entre a Seguradora Líder e o TJPE (DVAT/JUR-583/2015 e

Ofício nº 005/2015-TJPE/CGSRCAC). Assim, intime-se a parte ré para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetivar o
depósito judicial do valor de R$ 200,00 (duzentos reais) e, querendo, oferecer quesitos complementares, para além

de indicar perito assistente. Intime-se também a parte autora para tomar ciência da presente decisão e, de igual sorte,

querendo, oferecer quesitos complementares e indicar perito assistente. Após o decurso do prazo e a apresentação do

comprovante de depósito judicial, proceda a secretaria o agendamento do exame pelo perito e intimação pessoal da

promovente. Intimem-se, também, através do Sistema PJE, as rés e os patronos das partes. Após a realização da

perícia, intimem-se os litigantes para, em 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o seu resultado. Cumpra-se. Recife,

____ de fevereiro de 2019. Maria Cristina Souza Leão de Castro Juíza de Direito"

RECIFE, 7 de maio de 2019.

ALUSKA SUYANNE MARQUES DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 44746031 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALUSKA SUYANNE MARQUES DA SILVA - 07/05/2019 14:55:13
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19050714551307300000044073115
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 22ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0012227-24.2019.8.17.2001 

AUTOR: LEONIDAS MARTINS FERREIRA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO 
Ilmo Sr., em face do despacho de ID  41348487 proferido nos autos do processo nº 0012227-24.2019.8.17.2001 da

Seção B da 22ª Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR: LEONIDAS MARTINS FERREIRA contra RÉU:

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, fica a V.S.ª notificado(a) de sua nomeação como

perito, bem como INTIMADO(A) do inteiro teor do Despacho que segue transcrito abaixo:

“ Tendo em vista a declaração prestada, sob as penas da lei, defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos do art.

98 do NCPC. Trata-se de Ação de Cobrança de Indenização Securitária – DPVAT, da qual ainda não consta a

realização de perícia acerca da dimensão dos danos físicos sofridos pela parte demandante, prova imprescindível à

resolução do mérito da demanda e à possibilidade de oferecimento de uma proposta de conciliação pela ré. Dessa

forma, entendo que é o caso de, na forma do art. 381, II, do Novo Código de Processo Civil, antecipar a produção dessa

prova, com o fim de facilitar a autocomposição entre os litigantes, bem como, em face do grande número de processos

que versam sobre a mesma matéria, possibilitar ao perito realizar o maior número de perícias possível, em atenção à

economia e celeridade processuais. Diante do exposto, determino a antecipação da confecção da prova de índole

pericial, visando a comprovar a existência e o grau das lesões sofridas pela parte autora. Nomeio enquanto perito do

Juízo o Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM-PE n. 16868, fixando seus honorários em R$

200,00 (duzentos reais), conforme a convenção entabulada entre a Seguradora Líder e o TJPE (DVAT/JUR-583/2015 e

Ofício nº 005/2015-TJPE/CGSRCAC). Assim, intime-se a parte ré para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetivar o

depósito judicial do valor de R$ 200,00 (duzentos reais) e, querendo, oferecer quesitos complementares, para além de

indicar perito assistente. Intime-se também a parte autora para tomar ciência da presente decisão e, de igual sorte,

querendo, oferecer quesitos complementares e indicar perito assistente. Após o decurso do prazo e a apresentação do

comprovante de depósito judicial, proceda a secretaria o agendamento do exame pelo perito e intimação pessoal da

promovente. Intimem-se, também, através do Sistema PJE, as rés e os patronos das partes. Após a realização da

perícia, intimem-se os litigantes para, em 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o seu resultado. Cumpra-se. Recife,

____ de fevereiro de 2019. Maria Cristina Souza Leão de Castro Juíza de Direito“

O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com menos de 1,5mb cada arquivo.

 
Atenciosamente

RECIFE, 7 de maio de 2019.

ALUSKA SUYANNE MARQUES DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 44747382 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALUSKA SUYANNE MARQUES DA SILVA - 07/05/2019 14:55:13
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Aceito o encargo e informo abaixo data para realização da perícia. 
  
Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 009.226.694-06, PIS/PASEP 19033820407,
médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência para atuar como perito no processo em epígrafe vem, de
acordo com a ementa solicitar que a notificação das partes ocorra pelo Tribunal de Justiça. 
"Conforme julgado recente do Superior Tribunal de Justiça, nos autos do REsp 1.364.911-GO, veiculado no
Informativo nº 589, o comparecimento e submissão à perícia, por ser ato que incumbe exclusivamente à parte,
demanda que esta seja intimada pessoalmente para a sua realização. 
Vide a ementa: 
  
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. INTIMAÇÃO PARA PERÍCIA MÉDICA EM AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
DPVAT. Em ação de cobrança de seguro DPVAT, a intimação da parte para o comparecimento à perícia médica
deve ser pessoal, e não por intermédio de advogado. Consoante determina a legislação processual civil, a intimação
é "o ato pelo qual se dá ciência a alguém dos atos e termos do processo, para que faça ou deixe de fazer alguma
coisa" (art. 234 do CPC/1973; e art. 269 do CPC/2015). O diploma processual também disciplina os meios pelos
quais devem ser feitas as intimações, tais como, pelo escrivão, oficial de justiça, correio, publicação na imprensa
oficial ou até mesmo por ocasião da audiência. A doutrina distingue as intimações meramente comunicativas, que
criam ônus e dão início à contagem de prazos processuais, daquelas que ordenam condutas e geram deveres para a
parte intimada. Nesse ponto, destaca-se que o ato processual em questão se trata de intimação para a prática de
uma conduta pessoal da parte, qual seja: o comparecimento para a realização de perícia médica. Dessa forma, por
se tratar de ato que deve necessariamente ser realizado pela parte interessada (ato personalíssimo), não se mostra
suficiente a intimação por intermédio de advogado. Acerca disso, há doutrina no sentido de que: "Não valem as
intimações feitas à parte quando o ato processual a praticar deve ser do advogado. A contrario sensu, não pode ser a
intimação feita ao representante processual, se o ato deve ser pessoalmente praticado pela parte". Nessa linha, a
parte deve ser intimada pessoalmente para comparecer à perícia médica designada, visto que não se trata de uma
intimação meramente comunicativa, mas sim de uma ordem para a prática de uma conduta que, frisa-se, somente
pode ser realizada pessoalmente pela parte interessada. Assim, a intimação pessoal da parte que será submetida ao
exame pericial revela-se indispensável, por se tratar de ato personalíssimo, cuja intimação não pode ser suprida por
intermédio do advogado. Precedente citado: REsp 1.309.276-SP, Terceira Turma, DJe 29/4/2016. REsp 1.364.911-
GO, Rel. Min. Marco Buzzi, por unanimidade, julgado em 1/9/2016, DJe 6/9/2016. 
   
Informo que a perícia será realizada no dia 01/08/2019 (quinta-feira), no horário entre 13h   e 15h, por ordem de
chegada, na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP:
52010-260., telefone:81 4101-0698 (empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional). Deverá
comparecer levando todos os seus exames (inclusive Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao acidente.
 

Nesses termos
Pede deferimento.

Recife, 14 de maio de 2019.
 

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho 
CRM 16.868 

Médico Perito 

Num. 45066418 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO - 14/05/2019 11:45:06
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 22ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0012227-24.2019.8.17.2001 

AUTOR: LEONIDAS MARTINS FERREIRA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

RECIFE, 22 de maio de 2019.

CARTA DE INTIMAÇÃO

Destinatário(s): 

Nome: LEONIDAS MARTINS FERREIRA 

Endereço: Av. Saldanha Marinho, nº 83, IPSEP – Recife/PE CEP: 51190-660 

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) à comparecer à PERÍCIA, designada nos autos do processo em epígrafe,

na data, no horário e no endereço abaixo determinados:

Data: 01/08/2019 (quinta-feira) 
Horário: entre 13h   e 15h, por ordem de chegada 
Endereço:  Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-

260., telefone:81 4101-0698 (empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional). 
ATENÇÃO: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia. 

Eu, ALUSKA SUYANNE MARQUES DA SILVA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

 ALUSKA SUYANNE MARQUES DA SILVA 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 22ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0012227-24.2019.8.17.2001 

AUTOR: LEONIDAS MARTINS FERREIRA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

ATO ORDINATÓRIO
 Em conformidade ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo as partes acerca da designação da perícia, nos termos da petição de ID 45066418,

conforme transcrito abaixo: 

"Informo que a perícia será realizada no dia 01/08/2019 (quinta-feira), no horário entre 13h e 15h, por ordem de

chegada, na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-

260., telefone:81 4101-0698 (empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional). Deverá comparecer

levando todos os seus exames (inclusive Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao acidente." 

RECIFE, 22 de maio de 2019.

ALUSKA SUYANNE MARQUES DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 22ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0012227-24.2019.8.17.2001 

AUTOR: LEONIDAS MARTINS FERREIRA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a INTIMAÇÃO  de LEONIDAS MARTINS

FERREIRA. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 14 de junho de 2019

EGLINE SANTANA DA SILVA BATISTA 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 009.226.694-06,

PIS/PASEP 19033820407, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência para atuar
como perito vem, informar que o reclamante não compareceu  no dia 01/08/2019, para realização
de perícia.

  
Nesses termos.

Pede deferimento.
Recife, 08 de agosto de 2019.

 
Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho 

CRM 16.868 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 22ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0012227-24.2019.8.17.2001 

AUTOR: LEONIDAS MARTINS FERREIRA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo o(a)(s) Autor(a)(es)/Exequente(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar(em)-se

sobre a(s) contestação(ões) e documento(s) por ventura anexados, bem como apresentar(em) resposta a(s)

reconvenção(ões), caso apresentada(s).

RECIFE, 27 de agosto de 2019.

ANDREA PAULA DE FREITAS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 22ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0012227-24.2019.8.17.2001 

AUTOR: LEONIDAS MARTINS FERREIRA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo o(a)(s) Autor(a)(es)/Exequente(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar(em)-se

sobre a(s) contestação(ões) e documento(s) por ventura anexados, bem como apresentar(em) resposta a(s)

reconvenção(ões), caso apresentada(s).

RECIFE, 3 de outubro de 2019.

ALUSKA SUYANNE MARQUES DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 22ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0012227-24.2019.8.17.2001 

AUTOR: LEONIDAS MARTINS FERREIRA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que renovei o expediente de ID 49909510 diante do pedido de exclusividade de

intimação em nome do patrono Sr. DIEGO MEDEIROS PAPARIELLO - OAB PE29143, conforme petição de ID

41215676.  O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 3 de outubro de 2019.

ALUSKA SUYANNE MARQUES DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 22ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0012227-24.2019.8.17.2001 

AUTOR: LEONIDAS MARTINS FERREIRA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que a parte autora, devidamente intimada do ato ordinatório de ID 51831575,

deixou transcorrer o prazo sem manifestação nos autos. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 5 de novembro de 2019.

ALUSKA SUYANNE MARQUES DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 22ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810214

Processo nº 0012227-24.2019.8.17.2001
AUTOR: LEONIDAS MARTINS FERREIRA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
 

S E N T E N Ç A
 
Vistos etc.
LEONIDAS MARTINS FERREIRA, através de advogado, promoveu neste juízo a presente AÇÃO
DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, contra a SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE
SEGURO DPVAT, igualmente qualificada.
Impossibilitada a realização de perícia, por ausência da parte autora, apesar de pessoalmente
intimada.
Vieram-me os autos conclusos.
É o relatório.
Passo a decidir.
ÀID 48956281, consta a notícia de que o suplicante não se fez presente para a realização do
exame pericial na data marcada, não obstante ter sido pessoalmente intimado, conforme
documento à ID 46728116, bem como ter havido a notificação de seu patrono, esta por meio de
publicação, não havendo falar em justificativa plausível de ausência ou qualquer outra
manifestação nos autos.
Sobre o tema, conforme julgado do Superior Tribunal de Justiça, nos autos do REsp 1.364.911-
GO, veiculado no Informativo nº 589, o comparecimento e submissão à perícia, por ser ato que
incumbe exclusivamente à parte, demanda que esta seja intimada pessoalmente para a sua
realização. Vide a ementa:
 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. INTIMAÇÃO PARA PERÍCIA MÉDICA EM AÇÃO DE
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. Em ação de cobrança de seguro DPVAT, a intimação da
parte para o comparecimento à perícia médica deve ser pessoal, e não por intermédio de
advogado. Consoante determina a legislação processual civil, a intimação é "o ato pelo qual se dá
ciência a alguém dos atos e termos do processo, para que faça ou deixe de fazer alguma coisa"
(art. 234 do CPC/1973; e art. 269 do CPC/2015). O diploma processual também disciplina os
meios pelos quais devem ser feitas as intimações, tais como, pelo escrivão, oficial de justiça,
correio, publicação na imprensa oficial ou até mesmo por ocasião da audiência. A doutrina
distingue as intimações meramente comunicativas, que criam ônus e dão início à contagem de
prazos processuais, daquelas que ordenam condutas e geram deveres para a parte intimada.
Nesse ponto, destaca-se que o ato processual em questão se trata de intimação para a prática de
uma conduta pessoal da parte, qual seja: o comparecimento para a realização de perícia médica.
Dessa forma, por se tratar de ato que deve necessariamente ser realizado pela parte interessada
(ato personalíssimo), não se mostra suficiente a intimação por intermédio de advogado. Acerca
disso, há doutrina no sentido de que: "Não valem as intimações feitas à parte quando o ato
processual a praticar deve ser do advogado. A contrario sensu, não pode ser a intimação feita ao
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representante processual, se o ato deve ser pessoalmente praticado pela parte". Nessa linha, a
parte deve ser intimada pessoalmente para comparecer à perícia médica designada, visto que
não se trata de uma intimação meramente comunicativa, mas sim de uma ordem para a prática
de uma conduta que, frisa-se, somente pode ser realizada pessoalmente pela parte interessada.
Assim, a intimação pessoal da parte que será submetida ao exame pericial revela-se
indispensável, por se tratar de ato personalíssimo, cuja intimação não pode ser suprida por
intermédio do advogado. Precedente citado: REsp 1.309.276-SP, Terceira Turma, DJe 29/4/2016.
 REsp 1.364.911-GO, Rel. Min. Marco Buzzi, por unanimidade, julgado em 1/9/2016, DJe
6/9/2016.
 
No entanto, compulsando os autos, verifico que, após a intimação pessoal do suplicante para
fazer-se presente à perícia designada pelo Juízo, este não compareceu. Constato que o AR
enviado pelos Correios retornou com aviso de recebimento no destino.
Écerto que incumbe às partes o dever de manterem seus endereços atualizados perante o Juízo,
a teor do que dispõe o art. 77, V do CPC.
Dessa forma, considerando que, desde a propositura da demanda não há manifestação concreta
do suplicante nos autos; e que, por fim, este Juízo restou impossibilitado de intimar a parte,
verifico a ausência de demonstração do interesse de agir autoral, enquanto condição da ação ao
longo do processo, na medida em que não se constata a necessidade da obtenção da prestação
jurisdicional.
Assim, não cabe prestar a tutela jurisdicional quando inexistente o interesse da parte promovente,
o qual pode ser verificado de ofício pelo magistrado, a qualquer tempo, em qualquer grau de
jurisdição, desde que antes do trânsito em julgado da sentença, como preconiza o §3º do art. 485
do Novo Código de Processo Civil.
Destarte, "o interesse de agir do autor deve existir no momento em que a sentença é proferida.
Se desapareceu antes, a ação terá de ser rejeitada." (JTJ 163/9, JTA 106/391). Como dito
alhures, pode e dever ser vista de ofício e a qualquer tempo, conforme entendimento já
assentado pelo Superior Tribunal de Justiça.  Vejamos a ementa e trecho do voto do então Min.
Eduardo Ribeiro:
 
INTERESSE DE AGIR. DESAPARECIMENTO. POSSIBILIDADE DE RECONHECIDO DE
OFÍCIO, A QUALQUER TEMPO. Voto: (...) em relação às condições da ação inexiste a
preclusão. A decisão pode ser reexaminada. Induvidosamente o pode, ademais, quando se
reconheceu presente o interesse apenas por não demonstrado determinado fato que se fez em
seguida. (...) (STJ - Agravo Regimental no Resp nº 23.563/RJ, 3ª turma, Rel. Min. Eduardo
Ribeiro, julgado em 19.08.1997, publicado no DJ em 15.09.1997).
 
A omissão da parte autora demonstra verdadeira negligência, merecendo a consequência
processual de extinção do feito.
Ante o exposto, devido à falta de interesse de agir da parte suplicante, com base no §3º do art.
485 do Pergaminho Processual Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito,
nos termos do inciso VI, do mesmo artigo e diploma legal acima descrito.
Condeno o autor nas custas processuais e nos honorários advocatícios (10% sobre o valor da
causa), sendo certo que a execução de tal verba se dará após a comprovação de que a parte
acionante não mais faz jus à condição de hipossuficiente (art. 98, §3º, do CPC).
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Certificado o trânsito em julgado, expeça-se alvará em favor da ré para levantamento da quantia
depositada.
Em seguida, ao arquivo.
 
Recife, ____ de fevereiro de 2020.
 
Maria Cristina Souza Leão de Castro
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 22ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0012227-24.2019.8.17.2001 

AUTOR: LEONIDAS MARTINS FERREIRA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 22ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 57877088, conforme segue transcrito abaixo:

" Vistos etc. LEONIDAS MARTINS FERREIRA, através de advogado, promoveu neste juízo a presente AÇÃO DE

COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, contra a SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT,

igualmente qualificada. Impossibilitada a realização de perícia, por ausência da parte autora, apesar de pessoalmente

intimada. Vieram-me os autos conclusos. É o relatório. Passo a decidir. À ID 48956281, consta a notícia de que o

suplicante não se fez presente para a realização do exame pericial na data marcada, não obstante ter sido

pessoalmente intimado, conforme documento à ID 46728116, bem como ter havido a notificação de seu patrono, esta

por meio de publicação, não havendo falar em justificativa plausível de ausência ou qualquer outra manifestação nos

autos. Sobre o tema, conforme julgado do Superior Tribunal de Justiça, nos autos do REsp 1.364.911-GO, veiculado no

Informativo nº 589, o comparecimento e submissão à perícia, por ser ato que incumbe exclusivamente à parte, demanda

que esta seja intimada pessoalmente para a sua realização. Vide a ementa: DIREITO PROCESSUAL CIVIL.

INTIMAÇÃO PARA PERÍCIA MÉDICA EM AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. Em ação de cobrança de

seguro DPVAT, a intimação da parte para o comparecimento à perícia médica deve ser pessoal, e não por intermédio de

advogado. Consoante determina a legislação processual civil, a intimação é "o ato pelo qual se dá ciência a alguém dos

atos e termos do processo, para que faça ou deixe de fazer alguma coisa" (art. 234 do CPC/1973; e art. 269 do

CPC/2015). O diploma processual também disciplina os meios pelos quais devem ser feitas as intimações, tais como,

pelo escrivão, oficial de justiça, correio, publicação na imprensa oficial ou até mesmo por ocasião da audiência. A

doutrina distingue as intimações meramente comunicativas, que criam ônus e dão início à contagem de prazos

processuais, daquelas que ordenam condutas e geram deveres para a parte intimada. Nesse ponto, destaca-se que o

ato processual em questão se trata de intimação para a prática de uma conduta pessoal da parte, qual seja: o

comparecimento para a realização de perícia médica. Dessa forma, por se tratar de ato que deve necessariamente ser

realizado pela parte interessada (ato personalíssimo), não se mostra suficiente a intimação por intermédio de advogado.

Acerca disso, há doutrina no sentido de que: "Não valem as intimações feitas à parte quando o ato processual a praticar

deve ser do advogado. A contrario sensu, não pode ser a intimação feita ao representante processual, se o ato deve ser

pessoalmente praticado pela parte". Nessa linha, a parte deve ser intimada pessoalmente para comparecer à perícia

médica designada, visto que não se trata de uma intimação meramente comunicativa, mas sim de uma ordem para a

prática de uma conduta que, frisa-se, somente pode ser realizada pessoalmente pela parte interessada. Assim, a

intimação pessoal da parte que será submetida ao exame pericial revela-se indispensável, por se tratar de ato

personalíssimo, cuja intimação não pode ser suprida por intermédio do advogado. Precedente citado: REsp 1.309.276-

SP, Terceira Turma, DJe 29/4/2016. REsp 1.364.911-GO, Rel. Min. Marco Buzzi, por unanimidade, julgado em 1/9/2016,

DJe 6/9/2016. No entanto, compulsando os autos, verifico que, após a intimação pessoal do suplicante para fazer-se

presente à perícia designada pelo Juízo, este não compareceu. Constato que o AR enviado pelos Correios retornou com

aviso de recebimento no destino. É certo que incumbe às partes o dever de manterem seus endereços atualizados

perante o Juízo, a teor do que dispõe o art. 77, V do CPC. Dessa forma, considerando que, desde a propositura da

demanda não há manifestação concreta do suplicante nos autos; e que, por fim, este Juízo restou impossibilitado de
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intimar a parte, verifico a ausência de demonstração do interesse de agir autoral, enquanto condição da ação ao longo

do processo, na medida em que não se constata a necessidade da obtenção da prestação jurisdicional. Assim, não cabe

prestar a tutela jurisdicional quando inexistente o interesse da parte promovente, o qual pode ser verificado de ofício

pelo magistrado, a qualquer tempo, em qualquer grau de jurisdição, desde que antes do trânsito em julgado da

sentença, como preconiza o §3º do art. 485 do Novo Código de Processo Civil. Destarte, "o interesse de agir do autor

deve existir no momento em que a sentença é proferida. Se desapareceu antes, a ação terá de ser rejeitada." (JTJ

163/9, JTA 106/391). Como dito alhures, pode e dever ser vista de ofício e a qualquer tempo, conforme entendimento já

assentado pelo Superior Tribunal de Justiça. Vejamos a ementa e trecho do voto do então Min. Eduardo Ribeiro:

INTERESSE DE AGIR. DESAPARECIMENTO. POSSIBILIDADE DE RECONHECIDO DE OFÍCIO, A QUALQUER

TEMPO. Voto: (...) em relação às condições da ação inexiste a preclusão. A decisão pode ser reexaminada.

Induvidosamente o pode, ademais, quando se reconheceu presente o interesse apenas por não demonstrado

determinado fato que se fez em seguida. (...) (STJ - Agravo Regimental no Resp nº 23.563/RJ, 3ª turma, Rel. Min.

Eduardo Ribeiro, julgado em 19.08.1997, publicado no DJ em 15.09.1997). A omissão da parte autora demonstra

verdadeira negligência, merecendo a consequência processual de extinção do feito. Ante o exposto, devido à falta de

interesse de agir da parte suplicante, com base no §3º do art. 485 do Pergaminho Processual Civil, JULGO EXTINTO O

PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do inciso VI, do mesmo artigo e diploma legal acima descrito.

Condeno o autor nas custas processuais e nos honorários advocatícios (10% sobre o valor da causa), sendo certo que a

execução de tal verba se dará após a comprovação de que a parte acionante não mais faz jus à condição de

hipossuficiente (art. 98, §3º, do CPC). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Certificado o trânsito em julgado, expeça-se

alvará em favor da ré para levantamento da quantia depositada. Em seguida, ao arquivo. Recife, ____ de fevereiro de

2020. Maria Cristina Souza Leão de Castro Juíza de Direito Titular"

RECIFE, 13 de fevereiro de 2020.

ALUSKA SUYANNE MARQUES DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO
Certifico para os devidos fins de direito que a Sentença prolatada no referido processo transitou em julgado em

04/05/2020. O certificado é verdade. Dou fé.

RECIFE, 12 de maio de 2020.

TARCISIO BATISTA DA SILVA JUNIOR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES 
O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção B da 22ª Vara Cível da Capital, AUTORIZA, através do presente

Alvará, o LEVANTAMENTO, pelo beneficiário, do valor autorizado, como descrito no quadro abaixo:    
BENEFICIÁRIO (001): SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA - CNPJ: 09.248.608/0001-
04 
VALOR AUTORIZADO: R$ 200,00 (duzentos reais), com juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA: 2717 - OPERAÇÃO:040 - CONTA: 01739967-2   
Tudo conforme SENTENÇA de ID 57877088, dos autos do Processo Judicial Eletrônico-PJe, acima epigrafado: 

"Certificado o trânsito em julgado, expeça-se alvará em favor da ré para levantamento da quantia depositada. Em

seguida, ao arquivo. Recife, ____ de fevereiro de 2020. Maria Cristina Souza Leão de Castro Juíza de Direito Titular".
Eu, TARCISIO BATISTA DA SILVA JUNIOR, digitei e submeto à conferência e assinaturas o presente alvará com o

numero de identificação constante no rodapé. RECIFE, 12 de maio de 2020.  

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

LÍGIA PATRÍCIA GOMES DA  SILVA RIBEIRO
Diretoria Cível do 1º Grau

(Assinado eletronicamente)

MARIA CRISTINA SOUZA LEÃO DE CASTRO
Juiz(a) de Direito

(Assinado eletronicamente)
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RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PARA LEVANTAMENTO DE ALVARÁ 
Em cumprimento ao disposto no Provimento n.º 08/2009 do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de

Pernambuco, publicado no DOPJ de 09/06/2009, nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105,

de 16 de março de 2015, intimo a parte ré para informar que o(s) Alvará(s) de ID(s)     61772081,  encontra(m)-se

disponível(eis) para impressão no próprio PJe e podem ser levantados diretamente na Instituição Financeira indicada no

documento, apenas com a assinatura eletrônica do Magistrado indicada no documento. 

RECIFE, 14 de maio de 2020.

ALUSKA SUYANNE MARQUES DA SILVA 

Diretoria Cível do 1º Grau
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2574864- C3/ 2019-01005/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 22ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

Processo: 00122272420198172001

 

                

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LEONIDAS MARTINS FERREIRA, em trâmite perante este 
Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., inicialmente pugnar pelo 
DESARQUIVAMENTO DOS AUTOS, para após informar e requerer o que segue:

Em que pese tenha sido expedido alvará para levantamento de valores a serem devolvidos à seguradora, 
tendo em vista a Pandemia vivenciada e a necessidade de isolamento social, requer que seja expedido OFÍCIO 
DE TRANSFERÊNCIA DIRETA, nos termos do parágrafo único, do art. 906, CPC, para fins de devolução à ré do 
valor depositado nos autos, conforme anexo, e seus acréscimos legais, em favor da SEGURADORA LIDER DOS 
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., CNPJ/MF: 09.248.608/0001-04, autorizando ao Banco depositante a 
efetuar transferência na conta corrente nº 644000-2, Agência: 1912-7, do BANCO DO BRASIL S/A.

Requer ainda, seja determinado que o banco depositante junte aos autos o respectivo comprovante da 
transferência realizada através de TED da quantia expedida mediante oficio, possibilitando ao patrono da Ré 
realizar prestação de contas com maior clareza e transparência, informando o saldo líquido e a data exata da 
transferência realizada.

 

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

RECIFE, 22 de maio de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
DESPACHO 

 
Diante da excepcionalidade da determinação do distanciamento social contingenciada pela
pandemia COVID-19, bem como do crescente comparecimento da população às agências da
Caixa Econômica Federal, determino que seja oficiada à instituição financeira para que, no
prazo de 15 (quinze) dias, informe o extrato da conta bancária vinculada aos presentes
autos.
Apresentada a resposta e verificado o não levantamento do montante depositado, torno sem
efeito o alvará outrora emitido (ID 61772081) e determino, via de consequência, a expedição de
alvará de transferência dos valores para a conta indicada no petitório à ID 62408734.
Após, arquivem-se.
VERIFICADA A SITUAÇÃO SUPRA, NÃO DEVE A DIRETORIA CÍVEL FAZER CONCLUSÃO DO
PROCESSO.
Recife, 25 de maio de 2020.
 
Maria Cristina Souza Leão de Castro
Juíza de Direito Titular
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OFÍCIO 

RECIFE, 16 de junho de 2020.

Ao(À) Senhor(a) 

 GERENTE GERAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA 2717 - FÓRUM RECIFE 
NESTA

Assunto: Solicitação de extrato bancário. 

Senhor(a) Gerente, 

Pelo presente, tendo em vista Decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, promovida por AUTOR: LEONIDAS

MARTINS FERREIRA - CPF: 447.859.254-34, em face do RÉU SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA - CNPJ: 09.248.608/0001-04, solicito de V.Sª. as necessárias providências no sentido de informar, no prazo

de 15 (quinze) dias, o extrato da conta bancária vinculada aos presentes autos. Tudo conforme decisão proferida nos

autos da ação em epígrafe.

Atenciosamente,

Maria Cristina Souza Leão de Castro 

 Juiz(a) de Direito

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado. 
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INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 22ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 62434359, conforme segue transcrito abaixo:

" Diante da excepcionalidade da determinação do distanciamento social contingenciada pela pandemia COVID-19, bem

como do crescente comparecimento da população às agências da Caixa Econômica Federal, determino que seja

oficiada à instituição financeira para que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe o extrato da conta bancária vinculada

aos presentes autos. Apresentada a resposta e verificado o não levantamento do montante depositado, torno sem efeito

o alvará outrora emitido (ID 61772081) e determino, via de consequência, a expedição de alvará de transferência dos

valores para a conta indicada no petitório à ID 62408734. Após, arquivem-se. VERIFICADA A SITUAÇÃO SUPRA, NÃO

DEVE A DIRETORIA CÍVEL FAZER CONCLUSÃO DO PROCESSO. Recife, 25 de maio de 2020. Maria Cristina Souza

Leão de Castro Juíza de Direito Titular "

RECIFE, 13 de julho de 2020.

ALUSKA SUYANNE MARQUES DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que o ofício de ID 63596035 foi encaminhado, via e-mail, conforme

comprovante em anexo. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 16 de julho de 2020.

ALUSKA SUYANNE MARQUES DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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De : Aluska Suyanne Marques Da Silva
<aluska.suyanne@tjpe.jus.br>

Assunto : Solicitar extrato - Processo nº
0012227-24.2019.8.17.2001

Para : ag2717pe02 <ag2717pe02@caixa.gov.br>

Zimbra aluska.suyanne@tjpe.jus.br

Solicitar extrato - Processo nº 0012227-24.2019.8.17.2001

Qui, 16 de jul de 2020 16:28

1 anexo

Ilmo. Sr. Gerente

Em face do despacho proferido nos autos Processo nº 0012227-24.2019.8.17.2001 em
trâmite na Seção B da 22ª Vara Cível da Capital, encaminho a V.S.ª cópia de ofício
solicitando   extrato da conta bancária.

Atenciosamente,

Aluska Suyanne Marques da Silva
Analista  Judiciária

Diretoria Cível do 1º Grau da Capital

0012227-24.2019.8.17.2001_favoritos-1.pdf
47 KB 

Zimbra https://webmail.tjpe.jus.br/h/printmessage?id=10628&tz=America/Sao_...

1 of 1 16/07/2020 16:28

Num. 64798702 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALUSKA SUYANNE MARQUES DA SILVA - 16/07/2020 16:30:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20071616303022700000063591459
Número do documento: 20071616303022700000063591459



 

 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 22ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0012227-24.2019.8.17.2001 

AUTOR: LEONIDAS MARTINS FERREIRA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que faço anexar aos presentes autos Ofício nº 1515/2020/2717, referente Caixa

Econômica Federal. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 21 de julho de 2020.

FRANCISCA SAMPAIO MAGALHAES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Recife, 21 de Julho de 2020. 
  
                                    
Oficio 1515/2020/2717 
  
  
A Sua Excelência o(a) Senhor(a) 
Juiz(a) de Direito 
22º Vara Cível da Capital - Seção B 

  
  
Assunto: Ofício ID n.º 63596035 
Processo n.º 0012227-24.2019.8.17.2001 

  
  

Excelentíssimo Senhor,    
  

1.  Conforme determinado no ofício supramencionado, informamos que 
vinculada aos autos do processo em epígrafe, localizamos as seguintes 
contas judiciais: 

  
  
A) 2717 040 01739967 2: O saldo desta conta foi migrado para a 
conta 2717.040.01749838-7, conforme lei do repasse, através da EC 99/2017, 
possuindo salto escritural atual de R$ 208,14; 
  
2.Comprovantes em anexo. 
  
  
  
Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos da 
minha alta estima e mais distinta consideração. 

  
  
Respeitosamente, 

  
  
  

 

  
Jailson Alves 

Técnico Bancário Novo 
Caixa – PAB Fórum Recife 

(81) 3447-5600 
jailson.alves@caixa.gov.br 
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JC1H C146899 ADMINISTRACAO DE DEPOSITOS DA JUSTICA COMUM 21/07/2020

CAIXA - SIADC CONSULTA SALDO ADCPO053#10 ADCM053 10:41:55

------------------------------------------------------------------------------

DADOS CONTA : 2717 040 01749838 - 7

EST.DA CONTA : ATIVA DATA ABERTURA : 07/08/2019

NUM.PROCESSO : 00122272420198172001

AUTOR : LEONIDAS MARTINS FERREIRA

REU : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

VALOR DISPONIVEL...........................: 0,00

VALOR BLOQUEADO............................: 0,00

SALDO DA CONTA.............................: 0,00

CONTROLE ESCRITURAL:

VALOR REMANESCENTE...................: 208,14

PRE-LEVANTAMENTO INCLUIDO............: 0,00

SALDO ESCRITURAL.....................: 208,14

------------------------------------------------------------------------------

CONSULTA EFETUADA

F1=HELP F3=RETORNAR F12=FIM
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JC77 C146899 ADMINISTRACAO DE DEPOSITOS DA JUSTICA COMUM 21/07/2020

CAIXA - SIADC DETALHAR SALDO CONTA ORIGEM ADCPO107#10 ADCM107 10:41:27

-------------------------------------------------------------------------------

CONTA REPASSADA (ORIGEM): 2717 040 01739967 2

A - SALDO FINANCEIRO ONLINE..............: 0,00

B - TOTAL ESCRITURAL / VALOR REMANESCENTE: 208,14

SALDO TOTAL DISPONIVEL (A + B)...........: 208,14

-------------------------------------------------------------PAG 0001 / 0001

CONTA ESCRITURAL VALOR REMANESCENTE PRE-LEVANTAMENTO SALDO ESCRITURAL

2717.040.01749838-7 208,14 0,00 208,14

------------------------------------------------------------------------------

MSG:

F3=RETORNAR F7=PAG.ANT F8=PROX.PAG F12=FIM
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Processo nº 0012227-24.2019.8.17.2001 

AUTOR: LEONIDAS MARTINS FERREIRA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ALVARÁ PARA TRANSFERÊNCIA DE VALORES 
O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção B da 22ª Vara Cível da Capital AUTORIZA, por meio do presente

Alvará, a TRANSFERÊNCIA dos valores do(s) valor(es) autorizado(s)  para contas  dos beneficiário(a)(s),  como

descrito abaixo: 

   
BENEFICIÁRIO (001): SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA - CNPJ: 09.248.608/0001-
04  
VALOR AUTORIZADO: R$ 200,00 (Duzentos reais), com juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DA CONTA JUDICIAL: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL AGÊNCIA 2717- OPERAÇÃO 040- CONTA
01749838-7 

DADOS DA CONTA DE  DESTINO: BANCO DO BRASIL S/A - conta corrente nº 644000-2, Agência: 1912-7   
Tudo conforme DESPACHO/DECISÃO de ID 62434359 dos autos do Processo Judicial Eletrônico - PJe, acima

epigrafado: "Apresentada a resposta e verificado o não levantamento do montante depositado, torno sem efeito o alvará

outrora emitido (ID 61772081) e determino, via de consequência, a expedição de alvará de transferência dos valores

para a conta indicada no petitório à ID 62408734" 

Eu, ALUSKA SUYANNE MARQUES DA SILVA,  digitei e  submeto à conferência e assinaturas o presente alvará com o

número de identificação constante no rodapé.

RECIFE, 28 de julho de 2020. 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Brenno Cavalcanti Mariano
Diretoria Cível do 1º Grau

(assinado eletronicamente)
 

Maria Cristina Souza Leão de Castro
Juiz(a) de Direito

(assinado eletronicamente)
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REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PARA LEVANTAMENTO DE ALVARÁ 
Em cumprimento ao disposto no Provimento n.º 08/2009 do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de

Pernambuco, publicado no DOPJ de 09/06/2009, nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105,

de 16 de março de 2015, intimo a parte Ré para informar que o(s) Alvará(s) de ID(s) 65389827,  encontra(m)-se

disponível(eis) para impressão no próprio PJe e podem ser levantados diretamente na Instituição Financeira indicada no

documento, apenas com a assinatura eletrônica do Magistrado indicada no documento. 

RECIFE, 13 de agosto de 2020.

MICHELE ELIAS SANTOS SOUZA 

Diretoria Cível do 1º Grau
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 22ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0012227-24.2019.8.17.2001 

AUTOR: LEONIDAS MARTINS FERREIRA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO DE ARQUIVAMENTO 
Certifico para os devidos fins de direito que, nesta data, arquivei definitivamente os presentes autos. O certificado é

verdade. Dou fé.

RECIFE, 13 de agosto de 2020.

MICHELE ELIAS SANTOS SOUZA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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